
GABINETE Dc) DEPUTADO
FABIANO DALUZ

PROJETO DE LEI PL./0186.4t2022

Dispõe sobre medidas emergenciais de amparo
aos agricultores familiares paÍa mitigar os
impactos socioeconômicos da estiagem e das
enchentes que incidem sobre o Estado de Santa
Catanna desde o ano de 2021, e dá outras
providências.

1
o Esta Lei dispõe sobre medidas emergenciais de amparo à agricultura

e das
com o propósito de mitigar os efeitos socioeconômicos dos fenômenos naturais da estiagem

que afetam o Estado de Santa Catarina desde o ano de202l

Parâgrafo único. São beneficiários desta Lei os agricultores familiares ou
empreendedores familiares rurais, suas cooperativas e associações, previstó* . nu, condições fixadas
no Art. 3o, da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, cujas unidadãs produtivas estejarn localizadas
nos municípios que decretaram Situação de Emergência ou Estado de Cahmidade nos anos de 2021 e
2022, emrazão dos fenômenos citados no caput deste artigo.

[rt.2o O Governo do Estado de Santa Catarina poderá conceder subsídio parcial da
taxa de juros remuneratórios de operações de crédito aos benefi.iárior desta Lei, para enfrentamento
aos impactos socioeconômicos da estiagem e das enchentes, ofertadas pela Agência de Fomento do
Estado de Santa Catarina S.A. (BADESC) e pelo Banco Regional de óesenvõlvimento do Extremo
Sul (BRDE), a ser regulamentado pelo Executivo Estadual.

Art. 3o As operações de crédito com recursos subsidiados pelo Estado não poderão
ser utilizadas para pagamento de:

I - multas e juros moratórios devidos pelos beneficiários ao BADESC e ao BRDE,
por atraso no cumprimento das obrigações contrafuais;

il subsídios financeiros de operações de crédito inadimplidas ou em
inadimplemento;

III - subsídios financeiros de operações de crédito renegociadas ou refinanciadas,
bem como as que a estas sucederem; e

IV - subsídios financeiros de operações de crédito que prevejam a incidência de
tarifa de abertura de crédito (TAC), tarifa de cobrança, tanfa de boleto ou quaisquer outras taxas ou
tarifas.

AÍt. 4o Não se enquadram entre os beneficiários desta Lei, os agricultores com
produções sinistradas pelos efeitos da estiagem, protegidos pelo seguro rural.

Art. 5o Para fins de acompanhamento e fiscalização do valor correspondente aosjuros subsidiados parcialmente pelo Estado, o BADESC e o BRDE encamiúarão à Secretaria de
Estado da Fazenda (SEF), mensalmente, relatório pormenorizado das operações de crédito
concedidas com base nesta Lei, contendo, 1rq mínimo, as seguintes informações:

,,/,
I - período de rcferêgÍ,uã;
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II - número do contrato, data do contrato e número de inscrição do Cadastro de
Pessoa Física (CPF) e nos casos Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Leneficirârio;

III - valor financiado, número de parcelas de amortização e saldo a pagar; e

fV - valor mensal do subsídio apagar.

Art' 6o O Governo do Estado de Santa Catanna, através da Secretaria de Estado da
Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural, clJrarâ linha de crédito rural, de caútter
emergencial, pata os beneÍiciiários enquadrados junto ao Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar (Pronaf) destinado ao custeio e invesiimento de atividades relacionadas à
produção de alimentos básicos pelos agricultores familiares que se enquadrem no disposto no
Parágrafo único do Art. lo desta Lei.

Parâgafo único. A linha de crédito de que trata o caput deste artigo observará os
seguintes critérios:

I-taxa efetiva de juros: Ivo a.a. (zero por cento ao ano);

II - prazo de vencimento: não inferior a 10 (dez) anos, incluídos até 5 (cinco) anos
de carência;

lfl-prazo de confatação: até 31 de dezembro de2022;

IV - limite de financiamento por beneficiário e as fontes de recursos serão objetos
de Lei de autoria do Governo do Estado.

Art. 7o O Poder Executivo Estadual regulamentará essa Lei, estabelecendo as
vedações, os valores subsidiados e as dotações orçamentrárias.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na

Sala das Sessões,

publicação.
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JustiÍicativa

Seúor Presidente,

Senhoras e Senhores Deputados,

Este Projeto de Lei pretende oferecer amparo mínimo, de caráter emergencial, aos
agricultores familiares do Estado de Santa Catanna que tiveram a produção agncola siniJtrada pelos
fenômenos da estiagem ou das enchentes que incidem em viírias .egiõ"r ern intãnsidades inusitadas.

Trata-se de iniciativa com foco em duas medidas essenciais: concessão de subsídio
parcial dataxa de juros remuneratórios de operações de crédito aos agricultores familiares do Estado
de Santa Catarrna e criação de liúa de crédito rural, de caráúer eÃergencial para os agricultores
familiares enquadrados junto ao PRONAF, que poderá ser destinado aõ custeiõ e investìmento de
atividades de produção de alimentos básicos. Tal iniciativa beneficiará os agricultores familiares
cuJas unidades produtivas estejam localizadas nos municípios que decrãaram Situação de
Emergência ou Estado de Calamidade nos anos de 2021 e2022,ámraào dos fenômenos da estiagem
ou das chuvas.

Esta iniciativa atende inúmeros pedidos que recebemos ao longo dos meses, para
que os agricultores familiares também sejam beneficiados através de subsídio 

" -"Oidu "-.rg"n.iul,apoio este que se estenderá a centenas de famílias de agricultores familiares que enfrentu- t.it içOr.
severas por conta desses fenômenos.

Ainda Senhor Presidente, Seúoras e Senhores Deputados, do início ao fim da
proposição não apresentamos valores financeiros ou impactos orçament,ários, pois entendemos que o
Executivo Estadual tem essa competência legislativa e deverá regulamentar tãda a matéia, criãndo
regras claras e que possam beneÍiciar o maior número de famílias èm nosso Estado de Santa Cataina.

Os eventos climáticos aqui abordados vem acontecendo em Santa Catarina, por
todas as regiões, a região Oeste tem sido e castigada com a grande estiagem, e com pragas como a
cigarinha do milho, e esse ano, mais recente com as fortes chuvur nur-*"ómus r"gìõer. Também
sabemos que todos esses eventos naturais decorrem das mudanças climáticas que ocoÌïem em escala
global, gerando fenômenos naturais cadavez mais intensor 

" 
frrqurntes, por isso é preciso agirmos

na criação de uma legislação que ampare e proteja os agricultores familiares catarinenses.

&ffi

Ante ao exposto e considerando
submeto à elevada consideração e apreciação
acolhimento e aprovação damaténa.

Sala das Sessões,

a relevância da matéia é que solicito o apoio e
de Vossas Excelências, esperando ao final o

Deputado Luz
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